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Compensação
Extraordinária de Horas.

Descrição
Essa funcionalidade tem por objetivo permitir que os servidores possam compensar débito de

horas do período geral de março de 2020 a maio de 2022 a partir de horas excedentes

realizadas nos meses de junho a outubro de 2022. Assim como, utilizar saldo de horas gerado

nos meses de fevereiro e março de 2020 para ajustes de frequência referentes aos meses de

junho a outubro de 2022.

Cadastro de compensação extraordinária de Servidores:
1. Para acessar a funcionalidade de compensação extraordinária acesse: Portal do

Servidor > chefia de Unidade > Frequência > Ponto Eletrônico > Compensação

Extraordinária de Horas > Cadastrar.



2

2. O gestor imediato identifica quais servidores poderão fazer a compensação

extraordinária no período geral de março de 2020 a maio de 2022, cadastrado pela

PROGEP, e quais meses o servidor poderá compensar. A figura abaixo ilustra a seguinte

situação: A servidora Ana Maria, por exemplo, somente poderá compensar os meses de

janeiro a maio de 2022 mesmo a PROGEP tendo cadastrado um período diferente,

março de 2020 a maio de 2022. Dessa forma fica a critério do gestor imediato permitir

qual período o servidor realmente poderá compensar.


